
REUNIÃO E MANIFESTAÇÃO 

 

O que é o direito de reunião e manifestação? 

 

É o direito que cada cidadão, ou grupo de cidadãos, tem de reunir, de se expressar e 

de se manifestar com os demais. Constitui um pressuposto necessário da reflexão com 

os outros e da formação e expressão da opinião pública, sendo uma liberdade 

essencial num Estado de direito democrático. 

 

Através do seu exercício, garante‑se o exercício de outras liberdades, designadamente 

a política (reuniões e manifestações políticas, comícios e desfiles eleitorais), a sindical 

(reuniões e manifestações laborais), a religiosa (reuniões e manifestações religiosas, 

procissões e cerimónias) e a associativa (reuniões e manifestações de associados). 

 

Este direito compreende a liberdade de se reunir e manifestar, de não ser perturbado 

por outrem no exercício desse direito e de escolher local, hora, forma e conteúdo, sem 

prejuízo dos limites decorrentes do exercício de outros direitos fundamentais. O 

direito de reunião pode ser exercido em privado ou em público e não tem de 

pressupor a expressão de uma mensagem dirigida a terceiros, pelo que pode servir 

objectivos muito variados. 

 

Quando a reunião for pública, passa a ser um exercício de manifestação. Os cidadãos 

têm sempre o direito de se reunir e manifestar de forma pacífica e sem armas. O 

exercício deste direito não carece de nenhuma autorização, mas pode exigir 

comunicação prévia dos seus promotores às autoridades públicas. 

 

Legislação e Jurisprudência 

Declaração Universal dos Direitos do Homem, artigos 20.º e 23.º, n.º 4 

Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, artigo 12.º 

Constituição da República Portuguesa, artigo 45.º, n.º 1 

Decreto-Lei n.º 406/74, de 29 de Agosto 



Existem limites ao direito de reunião e de manifestação? 

 

Sim, o exercício deste direito está sujeito a alguns limites e condições. 

 

Os cidadãos devem reunir e manifestar‑se de forma pacífica e sem armas, isto é, sem 

que a concretização desse direito assuma carácter tumultuoso ou violento. A 

caracterização de uma reunião ou manifestação nesses termos deve assentar em 

factos ocorridos, logo, na verificação de atos violentos por parte significativa dos 

participantes, contra terceiros ou entre eles mesmos. 

 

A escolha do local, da hora, da forma e do conteúdo também pode ter limitações 

decorrentes do exercício de outros direitos importantes. Por exemplo, não se 

compreenderia uma manifestação de milhares de pessoas numa zona residencial a 

horas tardias, implicando prejuízos para o descanso noturno de um número 

significativo de cidadãos, ou uma manifestação de pessoas a pé que interrompesse o 

tráfego num eixo rodoviário importante como uma auto‑estrada. 

 

Por outro lado, sendo proibidas as associações armadas ou de tipo militar ou 

paramilitar, bem como as organizações racistas ou que perfilhem a ideologia fascista, a 

realização de reuniões e manifestações desse tipo também se afiguraria ilegítima. 

 

Por último, embora o exercício do direito de reunião e manifestação não careça de 

autorização, pode exigir comunicação prévia às autoridades públicas. As pessoas ou 

entidades que pretendam realizar reuniões, comícios, manifestações ou desfiles em 

lugares públicos devem avisar, com antecedência mínima de dois dias úteis, o 

presidente da câmara municipal competente. O aviso deve ser assinado por três dos 

promotores, devidamente identificados. 

 

Legislação e Jurisprudência 

Constituição da República Portuguesa, artigos 45.º e 46.º 

Decreto-Lei n.º 406/74, de 29 de Agosto, artigo 1.º, n.º 2 

 



Em que situações podem as forças de autoridade impedir a realização de 

manifestações em locais públicos? 

 

Apenas o podem fazer se não se cumprirem certas condições previstas na lei. 

O exercício do direito de reunião e manifestação não tem de ser previamente 

autorizado. Qualquer proibição ou dissolução da iniciativa só se justificará em 

situações de violência ou tumultos, de reuniões ou manifestações de organizações 

militares, paramilitares, racistas ou fascistas, ou de reuniões ou manifestações que 

impliquem a violação inadmissível de outros direitos fundamentais (garantia da 

liberdade e segurança das pessoas, por exemplo). Além disso, as forças de autoridade 

podem obstar à realização de manifestações em locais públicos quando: 

 

‑ ofendam a honra e a consideração devidas aos órgãos de soberania e às Forças 

Armadas; 

‑ sejam feitas com ocupação abusiva de edifícios públicos ou particulares; 

‑ se situem a menos de 100 metros das sedes dos órgãos de soberania, das instalações 

e acampamentos militares ou de forças militarizadas, dos estabelecimentos prisionais, 

das sedes de representações diplomáticas ou consulares e das sedes de partidos 

políticos. 

 

A realização de reuniões ou manifestações em lugares públicos pode ainda ser 

interrompida pelas autoridades se for desviada da sua finalidade pela prática de atos 

contrários à lei ou à moral ou que perturbem gravemente a ordem e a tranquilidade 

públicas. 

 

As autoridades competentes devem lavrar um auto no qual descrevam os 

fundamentos da interrupção, entregando cópia aos promotores da manifestação. Em 

termos gerais, qualquer ação policial e administrativa nesta matéria terá de observar o 

princípio da legalidade e da proporcionalidade das medidas de polícia. Quem impedir 

ou tentar impedir o exercício do direito de reunião e manifestação fora do 

condicionalismo legal incorre em penas criminais e fica sujeito a procedimento 

disciplinar. 

 

 



Legislação e Jurisprudência 

Constituição da República Portuguesa, artigos 45.º e 272.º, n.º 2 

Decreto-Lei n.º 406/74, de 29 de Agosto, artigos 1.º, n.º 2; 5.º, n.ºs 1 e 2; 12.º e 13.º; 

15.º, n.º 1 

 

Se a polícia usar força excessiva na repressão de manifestações legais ou ilegais, 

como proceder? 

 

As medidas de polícia são apenas as previstas na Constituição e na lei. Não devem ser 

utilizadas além do estritamente necessário e devem obedecer sempre a exigências de 

adequação e proporcionalidade. Por norma, a polícia não deve fazer uso da força e 

jamais pode usar força excessiva. Reprimir dessa forma o direito de manifestação seria 

inadmissível. 

 

Os cidadãos devem utilizar os meios de reação administrativa e judicial a que houver 

lugar, tendo em consideração que os funcionários e agentes do Estado e das demais 

entidades públicas são responsáveis civil, criminal e disciplinarmente por ações ou 

omissões praticadas no exercício das suas funções, quando desse exercício resulte 

violação dos direitos ou interesses legalmente protegidos dos cidadãos. No limite, os 

cidadãos podem ainda reagir mediante o exercício proporcional do direito de 

resistência, bem como do recurso posterior aos meios de reação administrativa e 

judicial (impugnação dos atos administrativos e responsabilização criminal e civil). 

 

Que tipo de medidas preventivas podem as autoridades tomar para evitar que uma 

manifestação resulte em perturbação da ordem pública ou lesão de outros cidadãos? 

 

As autoridades devem tomar as necessárias providências para que as reuniões, os 

comícios, as manifestações ou os desfiles em lugares públicos decorram sem 

interferência de contra‑manifestações suscetíveis de perturbar o livre exercício dos 

direitos dos participantes. Para tal, podem ordenar a comparência de representantes 

ou agentes seus no local. 

 



Se tal for indispensável ao bom ordenamento do trânsito de pessoas e de veículos nas 

vias públicas, podem alterar os trajetos programados ou determinar que os desfiles ou 

cortejos se façam só por uma das metades das faixas de rodagem. A ordem de 

alterações é comunicada por escrito aos promotores das manifestações. 

 

As autoridades devem reservar lugares públicos devidamente identificados e 

delimitados para a realização de manifestações e comícios. Nenhum agente de 

autoridade pode estar presente nas reuniões realizadas em recinto fechado, a não ser 

mediante solicitação dos respetivos promotores. 

 

Por razões de segurança, e solicitando quando necessário ou conveniente o parecer 

das autoridades militares ou outras entidades, as autoridades podem impedir a 

realização de reuniões, comícios, manifestações ou desfiles em lugares públicos 

situados a menos de 100 m das sedes dos órgãos de soberania, das instalações e 

acampamentos militares ou de forças militarizadas, dos estabelecimentos prisionais, 

das sedes de representações diplomáticas ou consulares e das sedes de partidos 

políticos. 

 

Toda a ação policial e administrativa nesta matéria tem de observar o princípio da 

legalidade da proporcionalidade das medidas de polícia. 

 

Legislação e Jurisprudência 

Constituição da República Portuguesa, artigos 21.º; 271.º, n.ºs 1 e 2; 272.º, n.º 2 

Lei n.º 53/2008, de 29 de Agosto, artigo 2.º, n.ºs 1 e 2 

 

Existem cidadãos que, pelo seu estatuto, estejam impedidos de se manifestar 

publicamente? 

 

No caso dos militares e agentes militarizados dos quadros permanentes em serviço 

efetivo, bem como dos agentes dos serviços e das forças de segurança, existem 

restrições ao exercício dos direitos de expressão, reunião, manifestação, associação e 

petição coletiva e capacidade eleitoral passiva (ou seja, a capacidade de serem 

candidatos a uma eleição). 



 

Os membros das Forças Armadas e, por analogia, os elementos da Guarda Nacional 

Republicana em efetividade de serviço só podem participar em manifestações — 

legalmente convocadas e sem natureza político‑partidária ou sindical — desde que se 

encontrem desarmados, trajem civilmente, não ostentem nenhum símbolo nacional ou 

das Forças Armadas e a sua participação não ponha em risco a coesão e a disciplina 

militares. 

Legislação e Jurisprudência 

Constituição da República Portuguesa, artigo 270.º 

Lei n.º 11/89, de 1 de Junho 

Lei n.º 31-A/2009, de 7 de Julho, artigo 30.º 

Decreto-Lei n.º 297/2009, de 14 de Outubro, artigo 5.º, n.º 1 

 


